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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETOS 
 

DECRETO N° 9.915 DE 10 DE ABRIL DE 2023 
 

Dispõe sobre a composição dos “Grupos Gestor e 

Executor de enfrentamento de Poliovírus”, e dá 

outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Os Grupos Gestor e Executor de enfren-

tamento de Poliovírus”, fica assim constituído: 
 

I – “Grupo Gestor” do Centro de Operações de 

Emergências Municipais – COEM 

 

a) – Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde 

       Gestor: Pedro Charles Shirakawa 

(Matr.3107);  

       Gestor: Tânia Mara Porfírio (Matr.2698); 

 

b) – Vigilância Epidemiológica 

        Titular:  José Raimundo Landim Neto (Matr. 

19966); 

        Suplente: Maria Cristina Aued Perin (Matr. 

2812); 

        Referência Técnica da Vigilância da PFA: 

Wilian Rodrigues Porto (Matr.15276); 

 

 c) – Imunização 

        Titular: Bruna Tiemi Haraki Otaviano 

(Matr.22370); 

        Suplente: José Raimundo Landim Neto 

(Matr. 19966); 

 

d) - Atenção Básica 

      Titular: Tatiane Martins Espirito Santo (Matr. 

20805); 

      Suplente: Alcione Cristiana de Sena Almeida 

(Matr. 17063); 

 

 e) – Vigilância Sanitária 

         Titular: Mauro Rodrigues Vaz (Matr. 2661); 

         Suplente: Maria Cristina Aued Perin (Matr. 

2812); 

 

f) – Laboratório 

        Titular: André Luiz Miguel de Moraes (Matr. 

9331); 

         Suplente: Wilson Porto (Matr. 20891); 

 

 g) – Comunicação 

         Titular: Geovanna Yokoyama – N/C; 

           Porta-voz: Maria Cristina Aued Perin (Matr. 

2812). 
 

II - “Grupo Executor” do Centro de Operações de 

Emergências Municipais – COEM 

 

a) - Vigilância Epidemiológica 

      Titular: José Raimundo Landim Neto 

(Matr.19966); 

       Suplente: Maria Cristina Aued Perin (Matr. 

2812); 

       Referência Técnica da Vigilância da PFA: 

Wilian Rodrigues Porto (Matr.15276); 

 

b) – Imunização  

       Titular: Bruna Tiemi Haraki Otaviano 

(Matr.22370); 

       Suplente: José Raimundo Landim Neto 

(Matr.19966); 
 

c) – Atenção Básica 

      Titular: Gilmar Freire (Matr.2809); 

      Suplente: Alcione Cristiana de Sena Almeida 

(Matr.17063); 
 

d) – Vigilância Sanitária 

       Titular: Mauro Rodrigues Vaz (Matr. 2661); 

       Suplente: Maria Cristina Aued Perin 

(Matr.2812); 

 

e) – Laboratório 

       Titular: André Luiz Miguel de Moraes 

(Matr.9331); 

       Suplente: Wilson Porto (Matr.20891); 
 

f) – Comunicação 

      Titular: Geovanna Yokoyama – N/C; 

      Suplente: Maria Cristina Aued Perin (Matr. 

2812).    
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

10 de abril de 2023, 74º da Emancipação Políti-

co-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Assunto Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Suzano e demais locais de costume. 
 

LEIS 
 

LEI Nº 5.433 DE 06 DE ABRIL DE 2023 
 

Denomina Rua “Renato Rocha Ferreira”, parte da 

atual rua Domingos Rocha Ferreira do loteamen-

to denominado Meu Cantinho, localizado no 

perímetro Urbano de Suzano, Estado de São 

Paulo. 
 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 008/2023) 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas; 
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º.  Fica denominado Rua “Renato Rocha 

Ferreira”, parte da atual Rua “Domingos Rocha 

Ferreira”, do loteamento denominado Meu 

Cantinho, localizado no perímetro Urbano de 

Suzano, Estado de São Paulo, com a seguinte 

descrição: 
 

“Tem início no alinhamento da Rua Manoel dos 

Santos, e segue pelo seu eixo por uma distância 

de 345,00m., tendo em toda a sua extensão uma 

largura de 12,00m., confrontando do lado direito 

com a quadra “11”, e do lado esquerdo com as 

quadras “10” e “9”, tendo o seu término na Praça 

Valéria.” 
 

Art. 2º.  As despesas decorrentes com a execução 

da presente Lei correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 
 

Art. 3ª.  Em conformidade com o contido nos 

arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal; o 

disposto nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição 

Estadual; e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica 

do Município de Suzano, o sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo deverá acompanhar o 

disposto nesta Lei. 
 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

06 de abril de 2023, 74º da Emancipação Políti-

co-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-
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pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base no 

subcapítulo 13.11, do Edital 01/2022, TORNA 

SEM EFEITO AS NOMEAÇÕES dos candidatos 

relacionados abaixo: 
 

Cargo: Agente Fiscal de Trânsito: 007º - Ampla 

Concorrência 

Cargo: Agente Fiscal Tributário:  005º - Ampla 

Concorrência 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 12 

de abril de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2022, para preenchimento dos 

cargos de Agente Fiscal de Trânsito, Agente Fiscal 

Tributário e Ajudante Geral, NOMEADOS NESTA 

DATA, convocados a tomarem Posse nos devidos 

cargos no prazo de 15 dias corridos, contados a 

partir do dia seguinte desta publicação, prorrogá-

vel por igual período mediante requerimento 

devidamente justificado,  obedecendo os dispos-

tos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei Comple-

mentar Nº 190/10. O candidato que não compa-

recer no prazo estabelecido, decairá o direito da 

contratação tornando sem  efeito a nomeação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AGENTE FISCAL TRÂNSITO - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

008º 
RENATO ADRIA-

NO DE SOUZA 32165590 4 

CARGO: AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

006º 

CANDIDATO JÁ 

ADMITIDO COTA 

RACIAL 33883924 0 

007º 
BRUNA TANAN 

GOMES 38923474 6 
 

CARGO: AJUDANTE GERAL  - AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

021º 
JAILSON PEREIRA 

DO NASCIMENTO 44992863 9 

022º 
CARLOS EDUARDO 

LIMA DE MORAES 33817865 x 
 

CARGO: AJUDANTE GERAL  - COTA RACIAL 
 

Clas. Nome  Documento  

006º 
THIAGO DE SOUSA 

ROCHA 56320979 3 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 12 

de abril de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração.S 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 
 

 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 02/2022, para preenchimento dos 

cargos de Agente Escolar, Auxiliar de Atividades 

Escolares, Auxiliar de Secretaria, Diretor de 

Escola, Professor de Educação Básica I 30H, 

Professor de Educação Básica II - Ed. Física e 

Secretário de Escola, NOMEADOS NESTA DATA, 

convocados a tomarem Posse nos devidos cargos 

no prazo de 15 dias corridos, contados a partir do 

dia seguinte desta publicação, prorrogável por 

igual período mediante requerimento devidamen-

te justificado,  obedecendo os dispostos nos Art. 

8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei Complementar Nº 

190/10. O candidato que não comparecer no 

prazo estabelecido, decairá o direito da contrata-

ção tornando sem  efeito a nomeação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

 

 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AGENTE ESCOLAR - AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento 

027º 
SUELEN APARECI-

DA DA SILVA 41367695805 

028º 
VICTOR BELLIZARIO 

BELARMINO 42162027801 
 

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES ESCOLARES - 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

033º 
ELEN MITIE NISHI 

ALMEIDA 33480140 0 

034º 

FERNANDA ANIBAL 

RIBEIRO DOS 

SANTOS 39678863 4 

035º 
MARINALVA DOS 

SANTOS COSTA 16351178 4 

036º 
DEIVID DE OLIVEIRA 

MERCELINO 48669603 0 
 

CARGO: AUXILIAR DE SECRETARIA - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

010º 

JULIA YUKARI 

FREITAS SUMIYOS-

HI 55170196 1 
 

CARGO: DIRETOR DE ESCOLA  - AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

014º 
BRUNA ARAUJO 

CAMARGO 41139625 0 

015º 
DANIELA KELI DE 

ALMEIDA PRADO 23297548 6 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

30H - COTA RACIAL 
 

Clas. Nome  Documento  

023º 

NATALIA BISPO 

PEREIRA 37391161 0 

024º 

ASSIS SILVA DE 

ARAUJO 63127383 9 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

30H - PCD 
 

Clas. Nome  Documento  

016º 

ELISANGELA 

RAMOS DOS 

SANTOS FELIX 27543425 4 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 

ED. FÍSICA - AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

005º 

VALDECIR 

BOTTURA JUNIOR 39307308 7 
 

CARGO: SECRETÁRIO DE ESCOLA - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

004º 

LUCAS FARIA 

EGOSHI 40103762 7 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 12 

de abril de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 
CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 

PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 001/2023, CONVOCA 

os candidatos de acordo com a classificação, em 

conformidade com os cursos a comparecer na 

Secretaria Municipal de Administração da Prefei-

tura do Munícipio de Suzano, Rua Baruel, n° 501, 

sala 202, no período de 12 abril a 18 de abril de 

2023 para apresentar a documentação solicitada 

no edital e assumir as vagas remanescentes, o 

candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido munido de todos os documentos necessá-

rios decairá do direito da vaga. 

  

 

 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR em Adminis-

tração 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ana Luiza Farias de Souza   8 

André Rodrigues Scazziota 9 

Bianca de Paula Urano 10 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR em Análise 

e Desenvolvimento de Sistemas 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Pedro Henrique Fonseca 

Melo 
1 

 

Esta lista pode ser encontrada publicada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Suzano: 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/

imprensaoficial/    
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
SMADS 

    

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - COMAS 

 

RESOLUÇÃO COMAS Nº 213-22/24 
 

(Dispõe sobre a rerratificação do Demonstrativo 

Físico - Financeiro 2018 referente ao Programa 

PETI e Demonstrativo Físico Financeiro 2021 e dá 

outras providências) 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – 

COMAS, no uso da competência que lhe confere a 

Lei Federal nº 8742/93 – Lei Orgânica da Assis-

tência Social – LOAS, Lei Municipal nº 3056/96 e 

conforme deliberação deste colegiado datada do 

dia 22 de março de 2023. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar Demonstrativo Físico - Financeiro 

2018 referente ao Programa PETI e Demonstrati-

vo Físico Financeiro 2021 Serviços/Programas, 

IGD - SUAS e IGD-PBF; 
 

Art.2º Aprovar o recebimento do Recurso Estadu-

al de Transferência Fundo a Fundo para o Pro-

grama de Benefícios Eventuais no valor de 

R$73.794,16 referente aos Benefícios Eventuais, 

que serão utilizados nas seguintes modalidades: 

auxílio natalidade, auxílio funeral, auxílio em 

situação de vulnerabilidade temporária e auxílio 

em situação de desastre ou calamidade pública; 
 

Art. 3º Aprovar a alteração de Plano de Trabalho 

para finalização da emenda parlamentar da 

então Deputada Kátia Sastre de 2021; 
 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

COMAS, 22 de março de 2023 
 

Carlos Alberto Santiago de Araujo - Presidente 
 

Registrado no livro próprio do Conselho Municipal 

de Assistência Social – COMAS e publicado no 

sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Suzano 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 024/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

CORRETIVA, PREVENTIVA COM FORNECIMENTO 

E TROCA DE PEÇAS, EM ELETRODOMÉSTICOS 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que após o recebimento e análise 

da documentação de habilitação da empresa 

arrematante o Pregoeiro resolve INABILITAR a 

empresa ALEX REPARAÇÃO DE MAQUINAS 

LTDA, pois a mesma apresentou certidão negati-

va de falência expedida pelo distribuidor cível da 

sede da pessoa jurídica, com data de expedição 

superior a sessenta (60) dias, em descumprimen-

to ao exigido no item 6.1.3.1 do edital.. Fica 

aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para inter-

posição de eventuais recursos, caso seja apresen-

tado será concedido prazo igual para contrarra-

zões. Ficam franqueadas vistas aos autos. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 
 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE 

CONTRATO, DO DIA 25/03/2023 – CONCOR-

RÊNCIA Nº 4/22, CONTRATO Nº 129/22: 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Diretor de Compras e Licita-

ções, RETIFICOU a publicação do extrato de 

aditivo de contrato da empresa CASAMAX CO-

MERCIAL E SERVIÇOS LTDA, nos seguintes 

termos: onde se lê “VALOR: R$ 1.440.832,77”, 

leia-se “VALOR: R$ 1.059.831,20”. 

RODRIGO ARAKAKI – Diretor de Compras e 

Licitações. 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM ARQUI-

TETURA E URBANISMO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Larissa Chardas Cavalcanti   15 

Nívea Lisboa de Oliveira   16 

Ricardo Angelo Nascimento 

Junior 

17 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR E SUPERIOR 

EM DIREITO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Víctor Santiago Lima Rosa 14 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensaoficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensaoficial/

